
INDICAÇÃO Nº 
390
, DE 2009

                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros na ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), que serão utilizados para a Reforma da piscina do Centro de Lazer do município de Barbosa.
JUSTIFICATIVA

                                                   O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o município de Mendonça não dispõe de recursos para a reforma da piscina do Centro de Lazer, e esta obra possibilitará o uso da piscina para fins esportivos e de lazer pela população do município de Barbosa. Desse modo, a população terá maior qualidade de vida, com o incentivo ao esporte e ao entretenimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 849278 160209 1359


